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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
LEI ORDINÁRIA Nº 1.974/2025 DE 14 DE MAIO DE 2025 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir Credito Adicional no Orçamento do 
exercício vigente e dá outras providencias. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTÔNIA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Altônia aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei Ordinária: 
Art. 1º. Fica autorizado ao Executivo Municipal de Altônia, a abrir no orçamento 
geral    deste Município, Crédito Adicional, no orçamento vigente no valor de 
R$- 2.095.500,00(Dois milhões, noventa e cinco mil e quinhentos reais) 
destinados a despesas abaixo discriminadas: 

Art. 2º. Para atendimento ao que trata o Art. 1º serão utilizados recursos a 
título de Excesso de Arrecadação proveniente de recursos de convenio 
firmado entre a Itaipu Binacional e este Município e recursos livres a título de 
contra partida resultantes de superávit financeiro apurado ao final do exercício 
de 2024 nas fontes de recursos abaixo discriminadas, obedecendo o que 
dispõe os dispositivos do art. 43 da Lei 4.320/64. 

 
Art. 3º. Para a devida correlação entre os instrumentos de planejamento do 
Município, fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar no PPA e LDO 
vigentes as alterações oriundas desta lei. 
Art. 4º. Fica aprovada a alteração na Programação Financeira do Município 
para o exercício corrente com as modificações introduzidas através desta Lei. 
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 14 dias do mês de maio de 
2025. 
DIEGO JARDIM PERGO  
Prefeito Municipal 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº 098/2025 DE 14 DE MAIO DE 2025 
Abre Credito Adicional no Orçamento do exercício vigente e dá outras 
providencias. 
DIEGO JARDIDM PERGO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 67, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando a Lei Municipal nº.1.974/2025 de 14 
de maio de 2025: 
Art. 1º. Fica aberto no orçamento geral   deste Município, Crédito Adicional, no 
orçamento vigente no valor de R$- 2.095.500,00(Dois milhões, noventa e cinco 
mil e quinhentos reais) destinados a despesas abaixo discriminadas: 

 
Art. 2º. Para atendimento ao que trata o Art. 1º serão utilizados recursos a 
título de Excesso de Arrecadação proveniente de recursos de convenio 
firmado entre a Itaipu Binacional e este Município e recursos livres a título de 
contra partida resultantes de superávit financeiro apurado ao final do exercício 
de 2024 nas fontes de recursos abaixo discriminadas, obedecendo o que 
dispõe os dispositivos do art. 43 da Lei 4.320/64. 

Art. 3º. Para a devida correlação entre os instrumentos de planejamento do 
Município, fica efetuado no PPA e LDO vigentes as alterações oriundas deste 
Decreto. 
Art. 4º. Fica alterada na Programação Financeira do Município para o exercício 
corrente com as modificações introduzidas através deste Decreto. 
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 14 dias do mês de maio de 
2025. 
DIEGO JARDIM PERGO  
Prefeito Municipal 
 

PROJETO RESGATE DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2025 
REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2025 
MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025 – REGISTRO DE 
PREÇOS – PRCA 
Aos 17 dia do mês de abril de 2025, foi homologado a Dispensa Licitação – 
Registro de Preços 002/2025 – PRCA modalidade Dispensa de 002/2025, pelo 
Termo de Ratificação 002/2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no 
dia 20/04/2025, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei 
Federal nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021, que conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR Pelo presente instrumento particular, celebram 
entre si o P.R.C.A – PROJETO RESGATE DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, 
inscrita no CNPJ n.77.870.608/0001-00, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Padre José de Anchieta 
1500,00 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo. . Sr. Everton Romanelli, portador do RG nº 9.311.332-2 e 
do CPF nº. 062.451.249-56, residente na cidade de Altonia, Estado do PR,e o 
DETENTOR DA ATA: a Empresa: TROPICAL DISTRIBUIDORA DE GAS 
LTDA – ME, inscrito no CNPJ sob nº. 31.062.085/0001-66, localizada na 
Avenida dos Agricultores, 1800, Jardim Residencial Madri, CEP: 87.550-000, 
na cidade de Altonia, estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Jaime 
Jose da Silva, portador do RG nº 2.138.032-6 SESP/PR e do CPF nº. 
350.294.639-68, residente na cidade de Altonia, estado do Paraná, à saber: 
 Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
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Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco 
para Contratação de empresa para fornecimento de gás de cozinha para 
atender demanda do P.R.C.A. 
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a 
contar de sua assinatura podendo ser renovada por igual período de acordo 
com Artigo 84 da lei 14133/2021. 
1ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da 
entrega de uma via da nota de empenho ou autorização de entrega por onde 
correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 
inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de DISPENSA 001/2025– 
Registro de Preços – PRCA. 
O prazo para entrega do respectivo item será de 15 (quinze) dias corridas após 
a solicitação, conforme estabelecido no Edital do Processo de Pregão – 
Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo 
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de 
fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO OU 
AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 
Empresa Licitante deverá realizar a entrega no município de Altônia, na sede 
do P.R.C.A. no horário das 08:00 as 17:00 horas. 
As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, 
serão dirimidas no Foro da Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, 
esgotadas as vias administrativas. 
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que 
vai assinada pelo Senhor Everton Romaneli, Presidente do P. R.C. A., e pelo 
Representante da Empresas já qualificados preambularmente, representando 
a Detentora e testemunhas. 
Altônia -Pr, 06 de maio de 2025. 
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